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REGULAMENTO

R – 04
Regulamenta o fluxo e instrução dos 
processos para celebração de pactos no 
âmbito da Polícia Rodoviária Federal.
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TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º Este regulamento estabelece normas básicas pertinentes ao fluxo e 

instrução dos processos relativos à celebração de pactos no âmbito da Polícia 

Rodoviária Federal – PRF. 

Parágrafo único. Consideram-se Pactos, no âmbito da PRF, os Acordos 

de Cooperação, Termos de Execução Descentralizada, Convênios e demais 

instrumentos congêneres, não enquadrando-se nesse conceito os contratos regidos 

pela Lei nº 8.666/93. 

 

Art. 2º Os pactos a serem celebrados pela PRF deverão constar de processo 

administrativo próprio, possuir análise quanto à conveniência e oportunidade do 

objeto a ser celebrado, assim como do seu alinhamento com o Planejamento 

Estratégico do órgão. 

Parágrafo único. São competentes para a celebração de pactos no 

âmbito da PRF: o Diretor-Geral; os Diretores; os Superintendentes; e o Gestor da 

Academia Nacional da Polícia Rodoviária Federal - ANPRF. 

 

TÍTULO II 

DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

 

Art. 3º Para fins deste regulamento considera-se: 

I. Acordo de Cooperação: instrumento jurídico hábil para a 

formalização, entre órgãos e/ou entidades da Administração 

Pública ou entre estes e entidades privadas, de interesse na mútua 

cooperação técnica, visando à execução de programas de 

trabalho, projeto/atividade ou evento de interesse recíproco, da 

qual não decorra obrigação de repasse de recursos entre os 

partícipes; 

II. Ajuste: termo mais abrangente, que engloba pactos e os contratos 

Anexo Regulamento R-04 da PRF (0057842)         SEI 19.09.01970.0009514/2020-02 / pg. 43



Aprovado pela Portaria Normativa nº 05/2019-DG (SEI nº 21621700) 
4 de 26 

regidos pela lei nº 8.666/93; 

III. Apostilamento: anotação ou registro administrativo de 

modificações contratuais que não alteram a essência da avença 

ou que não modifiquem as bases contratuais; utilizado no reajuste 

de preços previsto no contrato; em atualizações, compensações 

ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento; e no empenho de dotações orçamentárias 

suplementares até o limite do valor corrigido; 

IV. Área impactada principal: área impactada elegida pela Autoridade 

da Unidade Gestora de celebração do pacto, a qual será 

responsável pela elaboração das minutas do Termo de celebração 

do pacto, de seu respectivo Plano de Trabalho e demais 

documentos; 

V. Áreas de apoio técnico: as áreas responsáveis por subsidiar e 

assessorar tecnicamente a Direção-Geral, demais Diretorias, 

Superintendentes e Gestor da Academia Nacional de Polícia 

Rodoviária Federal. 

VI. Áreas Impactadas: áreas que tenham as suas competências 

regimentais ligadas direta ou indiretamente à natureza e 

características do objeto do pacto a ser celebrado e/ou que 

venham a ter as suas atividades afetadas pelo mesmo; 

VII. Chamamento Público: o ato pelo qual se dá publicidade aos 

programas sociais de transferências de recursos públicos que 

visam selecionar projetos das instituições parceiras, beneficiárias 

de convênios e similares, no qual deverão constar, entre outros 

elementos, objeto do programa os prazos, as condições, o local e 

a forma de apresentação das propostas; 

VIII. Concedente: órgão ou entidade da Administração Pública Federal, 

direta ou indireta, responsável pela transferência dos recursos, 

verificação da conformidade financeira, acompanhamento da 

execução e avaliação do cumprimento do objeto do instrumento; 
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IX. Consórcio público: pessoa jurídica formada exclusivamente por 

entes da Federação, na forma da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 

2005; 

X. Contrapartida: subsídio financeiro ou não financeiro do partícipe 

correspondente à parcela de contribuição do executor específica 

para a realização do objeto do pacto; 

XI. Convenente: órgão ou entidade da Administração Pública direta 

ou indireta, de qualquer esfera de governo, consórcio público ou 

entidade privada sem fins lucrativos, com a qual a Administração 

Pública Federal pactua a execução de programas, projetos e 

atividades de interesse recíproco por meio de convênios ou 

contratos de repasse; 

XII. Convênio: instrumento que disciplina a transferência de recursos 

financeiros de órgãos ou entidades da Administração Pública 

Federal, direta ou indireta, para órgãos ou entidades da 

Administração Pública Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou 

indireta, consórcios públicos, ou ainda, entidades privadas sem 

fins lucrativos, visando à execução de projeto ou atividade de 

interesse recíproco, em regime de mútua cooperação; 

XIII. Convênio de receita: ajuste em que Órgãos e Entidades Federais 

figuram como convenentes, recebendo recursos para executar 

programas Estaduais ou Municipais, ou os Órgãos da 

Administração Direta, programas a cargo da entidade da 

administração indireta, sob regime de mútua cooperação, na 

forma do § 3º do art. 1º do Decreto nº 6.170, de 2007; 

XIV. Custo Operacional – CO: o resultado de todos os custos (fixos e 

variáveis, diretos e indiretos) que envolvem as diversas 

necessidades na execução de tarefas, tais como mão de obra, 

combustível, manutenção, entre outros; 

XV. Etapa ou fase: a divisão existente para a execução de uma meta; 
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XVI. Fiscalização: atividade que deve ser realizada de modo 

sistemático, com a finalidade de verificar o cumprimento das 

disposições pactuadas, técnicas e administrativas em todos os 

seus aspectos; 

XVII. Gestão: conjunto de procedimentos voltados ao gerenciamento, 

supervisão e acompanhamento dos pactos celebrados pela 

Administração, desde a sua celebração até o exaurimento das 

obrigações pactuadas; 

XVIII. Interveniente: órgão ou entidade da Administração Pública direta 

ou indireta de qualquer esfera de governo, ou entidade privada que 

participa do instrumento para manifestar consentimento ou 

assumir obrigações em nome próprio; 

XIX. Meta: parcela quantificável do objeto descrita no plano de trabalho. 

Trata-se de um objetivo almejado que pode ser mensurado e 

claramente definido; 

XX. Objeto: produto do pacto, observados o programa de trabalho e 

as suas finalidades; 

XXI. Ordem bancária de transferências voluntárias - OBTV: minuta da 

ordem bancária de pagamento de despesa dos instrumentos, 

encaminhada virtualmente pelo SICONV ao Sistema Integrado de 

Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, mediante 

autorização do Gestor Financeiro e do Ordenador de Despesa do 

convenente, ambos previamente cadastrados no SICONV, para 

posterior envio, pelo próprio SIAFI, à instituição bancária que 

efetuará o crédito na conta corrente do beneficiário final da 

despesa; 

XXII. Organização da sociedade civil – OSC: entidade privada sem fins 

lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, 

conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros 

eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou 

líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações 
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ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de 

suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do 

respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da 

constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva (art. 2º, 

inciso I, da Lei nº 13.019, de 31de julho de 2014); 

XXIII. Organização da sociedade civil de interesse público - OSCIP: 

entidades privadas sem fins lucrativos que atendam aos requisitos 

previstos na Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999; 

XXIV. Órgãos de controle: instituições vinculadas aos Poderes Executivo 

e Legislativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, que possuem designação constitucional para orientar, 

auditar, fiscalizar e acompanhar a execução dos projetos e 

atividades de governo nos aspectos de legalidade, eficácia, 

economicidade e eficiência; 

XXV. Pacto: Acordos de Cooperação, Termos de Execução 

Descentralizada, Convênios, Termos de Parceria e demais 

instrumentos congêneres; 

XXVI. Partícipe: qualquer órgão da Administração Pública, direta ou 

indireta, de qualquer esfera, entidade privada ou consórcio público, 

que celebrar pacto com a PRF; 

XXVII. Pedido de autorização para celebração de pacto - PACP: 

documento através do qual as Diretorias e a Academia Nacional 

da Polícia Rodoviária Federal – ANPRF submetem os autos à 

apreciação da Direção-Geral, para emissão de autorização de 

celebração do pacto pretendido, conforme modelo Anexo I; 

XXVIII. Plano de trabalho: peça processual integrante dos instrumentos, 

que evidencia o detalhamento do objeto, da justificativa, dos 

cronogramas físico e financeiro, do plano de aplicação das 

despesas, bem como das informações da conta corrente 

específica, dos partícipes e dos seus representantes; 
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XXIX. Prestação de contas financeira: procedimento de 

acompanhamento sistemático da conformidade financeira, 

considerando o início e o fim da vigência dos instrumentos; 

XXX. Prestação de contas técnica: procedimento de análise dos 

elementos que comprovam, sob os aspectos técnicos, a execução 

integral do objeto e o alcance dos resultados previstos nos 

instrumentos; 

XXXI. Programa de governo: elementos essenciais para a 

implementação de políticas públicas, pois materializam, nas leis 

orçamentárias, as decisões políticas fundamentais a partir das 

quais agirá o Poder Público; 

XXXII. Projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, 

com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra ou 

serviço, ou complexo de obras ou serviços, elaborados com base 

nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem 

a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 

ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do 

custo da obra ou serviço de engenharia e a definição dos métodos 

e do prazo de execução; 

XXXIII. Proponente: órgão ou entidade pública ou privada sem fins 

lucrativos que manifeste, por meio de proposta ou plano de 

trabalho, o interesse em firmar pacto; 

XXXIV. Proposta de trabalho: peça processual inicial utilizada para 

manifestação formal dos Órgãos ou entidades interessados em 

celebrar pactos com a Administração, cujo conteúdo contempla a 

descrição do objeto; a justificativa; a indicação do público alvo; a 

estimativa dos recursos do concedente e contrapartida e as 

informações relativas à capacidade técnica e gerencial do 

proponente; 

XXXV. Protocolo de execução: instrumento relativo à cooperação entre 

órgãos derivado de acordo previamente firmado, que objetiva a 
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execução de uma ou mais ações necessárias ao cumprimento do 

objeto, sendo possível vincular, se necessário, um ou mais 

protocolos de execução a um único acordo de cooperação; 

XXXVI. Protocolo de intenções: instrumento preparatório que formaliza 

uma intenção futura das partes em celebrar pactos, não permitindo 

a realização de nenhuma atividade, servindo apenas para pactuar 

a “intenção de fazer algo”; 

XXXVII. SIAFI: Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo 

Federal que consiste no principal instrumento utilizado para 

registro, acompanhamento e controle da execução orçamentária, 

financeira e patrimonial do Governo Federal; 

XXXVIII. SICONV: sistema informatizado do governo federal no qual serão 

registrados todos os atos relativos ao processo de 

operacionalização das transferências de recursos por meio de 

convênios, contratos de repasse, termos de parceria, termos de 

colaboração e termos de fomento, desde sua proposição e análise, 

passando pela celebração, liberação de recursos e 

acompanhamento da execução, até a prestação de contas; 

XXXIX. Termo aditivo: instrumento que tenha por objetivo a modificação 

e/ou prorrogação da vigência do instrumento já celebrado, vedada 

a alteração do objeto; 

XL. Termo de execução descentralizada – TED: instrumento por meio 

do qual é ajustada a descentralização de crédito entre órgãos e/ou 

entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 

Social da União, para execução de ações de interesse da unidade 

orçamentária descentralizadora e consecução do objeto previsto 

no programa de trabalho, respeitada fielmente a classificação 

funcional programática; 

XLI. Termo de referência: documento apresentado quando o objeto do 

instrumento envolver aquisição de bens ou prestação de serviços, 

que deverá conter elementos capazes de propiciar a avaliação do 

Anexo Regulamento R-04 da PRF (0057842)         SEI 19.09.01970.0009514/2020-02 / pg. 49



Aprovado pela Portaria Normativa nº 05/2019-DG (SEI nº 21621700) 
10 de 26 

custo pela Administração, diante de orçamento detalhado, 

considerando os preços praticados no mercado da região onde 

será executado o objeto, a definição dos métodos e o prazo de 

execução do objeto; 

XLII. Transferência voluntária: entrega de recursos correntes ou de 

capital a outro ente da Federação, a título de cooperação, auxílio 

ou assistência financeira, que não decorra de determinação 

constitucional, legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde; 

XLIII. Unidade Central: Sede do Departamento de Polícia Rodoviária 

Federal; 

XLIV. Unidades Desconcentradas: Superintendências Regionais da 

Polícia Rodoviária Federal e a Academia Nacional da Polícia 

Rodoviária Federal - ANPRF; e 

XLV. Unidade Gestora: Unidade Central ou qualquer das Unidades 

Desconcentradas detentora de código UASG próprio (Unidades 

Administrativas de Serviços Gerais). 

Parágrafo único. Aplicam-se, para as definições não contidas na 

presente norma, aquelas constantes da Portaria Interministerial nº 424/2016 dos 

Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão; da Transparência, 

Fiscalização e Controladoria-Geral da União; e da Fazenda, do Decreto nº 6.170, de 

25 de julho de 2007, dos Pareceres da Câmara Permanente de Convênios da 

Advocacia-Geral da União, assim como aquelas constantes na Cartilha “Convênios e 

outros repasses”, do Tribunal de Contas da União, e demais normas correlatas. 

 

TÍTULO III 

DO INSTRUMENTO DE CELEBRAÇÃO 

 

Art. 4º A escolha do instrumento a ser utilizado para a adequada celebração 

do pacto deverá pautar pelos critérios descritos abaixo: 
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CAPÍTULO I 

DO PLANEJAMENTO E FORMALIZAÇÃO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 6º As fases de Planejamento e Formalização, que se concretizam com a 

efetiva celebração do pacto, compreendem o conjunto de atividades e procedimentos 

preliminares à sua celebração, sendo integrada, no mínimo, pelas seguintes etapas e 

documentos: 

I. Minuta do Plano de Trabalho; 

II. Manifestação de todas as áreas impactadas no âmbito da Unidade 

Gestora responsável pela celebração do pacto, especialmente em 

relação ao conteúdo das minutas do Termo de Celebração do 

Pacto e do seu respectivo Plano de Trabalho; 

III. Pedido de Autorização para Celebração de Pacto - PACP (Anexo 

I), exigível somente para os pactos a serem celebrados no âmbito 

da Unidade Central e ANPRF; 

IV. Minuta do Termo de Celebração do Pacto; 

V. Certidões que comprovem a situação de regularidade do Órgão 

ou Entidade partícipe, quando for o caso, nos termos do artigo 22 

da Portaria Interministerial nº 424, de 30 de dezembro de 2016, ou 

norma que venha a substituí-la; 

VI. Cópias de documentos que demonstrem de forma inequívoca a 

natureza e a personalidade jurídica do Órgão ou Entidade partícipe, 

tais como documento de constituição, regimento interno, lei de 

criação, etc; 

VII. Cópias de documentos que demonstrem de forma inequívoca os 

poderes da pessoa física representante do Órgão ou Entidade 

partícipe para celebração do pacto, tais como portaria de 

nomeação, estatuto social, procurações, etc; 
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VIII. Autorização da Direção-Geral, exigível para os pactos a serem 

celebrados no âmbito da Unidade Central e ANPRF; 

IX. Projeto Básico e/ou Termo de Referência, quando for o caso; 

X. Edital de Chamamento Público ou Concurso de Projetos e 

respectivos comprovantes de publicação ou exposição de motivos 

que fundamentaram a respectiva dispensa, nos casos de Acordo 

de Cooperação Técnica celebrados com entidades privadas; 

devendo, nos casos de convênio, ser observado o artigo 8º da 

Portaria Interministerial nº 424, de 30 de dezembro de 2016, ou 

norma que venha a substituí-la; 

XI. Aprovação das minutas do Plano de Trabalho e do Termo de 

Celebração do Pacto por parte da autoridade do Órgão ou 

Entidade partícipe; 

XII. Parecer da Consultoria Jurídica da União; 

XIII. Plano de Trabalho - versão final; e 

XIV. Termo de Celebração do Pacto - versão final. 

§ 1º  Deverão ser juntados aos autos o Projeto Básico e/ou Termo de 

Referência, nos casos em que, respectivamente, o objeto do pacto a ser celebrado 

preveja execução de obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços; ou envolva 

aquisição de bens ou prestação de serviços. 

§ 2º Os instrumentos mencionados no parágrafo anterior deverão 

apresentar nível de precisão adequado e elementos capazes de propiciar a avaliação 

do custo pela Administração, contendo, no mínimo: 

I. Orçamento detalhado, considerando os preços praticados 

no mercado da região onde será executado o objeto; 

II. Definição dos métodos e o prazo de sua execução; e 

III. Estudos técnicos preliminares, no caso de obras, que 

assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento 

do impacto ambiental do empreendimento, e que 

possibilitem a avaliação do custo da obra ou serviço de 

engenharia. 
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Art. 7º A elaboração das minutas do Termo de Celebração do Pacto, do seu 

respectivo Plano de Trabalho e seus eventuais Termos Aditivos será de 

responsabilidade da área impactada principal no âmbito da Unidade Gestora. 

§ 1º A área impactada principal será determinada pela Direção-Geral, 

no âmbito da Unidade Central, e pelos Superintendentes e Gestor da Academia 

Nacional da Polícia Rodoviária Federal – ANPRF, no âmbito das Unidades 

Desconcentradas. 

§ 2º Existindo mais de uma área impactada, aquela elegida como 

principal submeterá as minutas tratadas no caput deste artigo à apreciação das 

demais. 

 

Art. 8º Os processos de celebração de pactos que envolvam repasse e/ou 

transferência de recursos deverão ser submetidos à apreciação das áreas de 

gerenciamento e execução financeira das respectivas Unidades Gestoras, que 

atuarão como ponto de apoio técnico-consultivo para elaboração das minutas do 

Termo de Celebração do Pacto, do seu respectivo Plano de Trabalho e de seus 

eventuais Termos Aditivos. 

 

Art. 9º Os Termos de Execução Descentralizada e Convênios a serem 

celebrados, com período de vigência superior a 12 (doze) meses e/ou com valor de 

repasse ou descentralização orçamentária igual ou superior a R$1.000.000,00 (um 

milhão de reais), deverão ser submetidos à Assessoria Especial de Controle Interno 

do Ministério da Justiça – AECI/MJ. 

§ 1º Os processos a serem encaminhados à AECI/MJ deverão conter, 

no mínimo, os seguintes documentos: 

I. Nota Técnica indicativa do atendimento dos requisitos 

elementares para a celebração e documentações 

comprobatórias; 

II. Minutas do Termo de celebração do Pacto e do seu 

respectivo Plano de Trabalho, assinadas pelo(s) Chefe(s) 

da(s) impactada(s) e aprovadas pelas Autoridades 
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responsáveis pela formalização/assinatura do ajuste; 

III. Pedido de Autorização para Celebração de Pacto - PACP 

(Anexo I), exigível somente para os pactos a serem 

celebrados no âmbito da Unidade Central e ANPRF; e 

IV. Documentos onde constem as manifestações das áreas 

impactadas em relação ao objeto do pacto a ser celebrado e 

ao conteúdo da(s) minuta(s). 

§ 2º A carência de qualquer dos expedientes citados no parágrafo 

anterior provocará o retorno dos autos à Unidade interessada para ajustes. 

 

Seção II 

Da Elaboração das Minutas 

 

Art. 10.  Para elaboração da minuta do Plano de Trabalho deverão ser 

observados, no mínimo: 

I. Os artigos 19 e 20 da Portaria Interministerial nº 424, de 30 de 

dezembro de 2016, ou norma que venha a substituí-la, quando se 

tratar de Convênios; 

II. O artigo 116 da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, quando se 

tratar de Termo de Execução Descentralizada - TED e/ou de 

Acordo de Cooperação, no que couber; e 

III. O disposto na Lei nº 13.019/2014 e no Decreto nº 8.726/2016, 

quando se tratar de Acordo de Cooperação entre a Administração 

Pública e Organizações da Sociedade Civil. 

 

Art. 11. A minuta do Termo de Celebração de Pacto deverá conter cláusulas 

que estabeleçam, no mínimo: 

I. Em seu preâmbulo, a numeração sequencial do instrumento, a 

qualificação completa dos partícipes, o objeto em consonância 

com o Plano de Trabalho, a circunstância do pacto comportar, ou 

não, transferência de recursos, e seu lastro normativo; 
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II. Os deveres e obrigações de cada um dos partícipes; 

III. Os deveres e obrigações do interveniente, quando houver; 

IV. A vigência, contada a partir da data da publicação, fixada em 

meses, de acordo com o prazo previsto para a consecução do 

objeto e em função das metas estabelecidas; 

V. As hipóteses e a forma de alteração, prorrogação, denúncia e 

rescisão do pacto firmado; 

VI. A faculdade dos partícipes rescindirem, motivadamente, o 

instrumento a qualquer tempo; 

VII. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de 

entrega, de verificação e de recebimento definitivo, quando for o 

caso; 

VIII. A obrigatoriedade de restituição de recursos quando não 

cumprido o objeto ou estes não forem utilizados, nos casos 

aplicáveis; 

IX. A forma pela qual a execução física do objeto será acompanhada 

pelos partícipes, inclusive com a indicação dos recursos humanos 

e tecnológicos que serão empregados na atividade, devendo ser 

suficiente para garantir o pleno acompanhamento e a verificação 

da execução física do objeto pactuado; 

X. A obrigação dos partícipes de dispor de condições e de estrutura 

para o acompanhamento e verificação da execução do objeto; 

XI. A obrigação de os partícipes inserirem cláusula nos contratos 

firmados com terceiros, celebrados para execução do pacto, que 

obrigue o contratado a conceder livre acesso aos documentos e 

registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, 

para os servidores do órgão ou entidade pública concedente e dos 

órgãos de controle interno e externo, quando se tratar de convênio; 

XII. A indicação do foro competente para dirimir as dúvidas 

decorrentes da execução do pacto, estabelecendo a 

obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa com 
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a participação da Advocacia-Geral da União, em caso de os 

partícipes serem da esfera federal; 

XIII. O prazo para apresentação do relatório e, em sendo o caso, da 

prestação de contas; 

XIV. O livre acesso de servidores dos Órgãos Partícipes e dos Órgãos 

de controle aos processos, documentos e informações referentes 

aos Acordos de Cooperação, assim como aos locais de execução 

do objeto; e 

XV. A forma, metodologia e periodicidade da mensuração e 

comprovação do cumprimento do objeto e de suas metas 

estabelecidas. 

§ 1º Quando se tratar de Convênio, além do disposto nos incisos I a XV, 

deverá ser observado o artigo 27 da Portaria Interministerial nº 424, de 30 de 

dezembro de 2016, ou norma que venha a substituí-la. 

 

Seção III 

Do Fluxo Processual 

 

Art. 12. O fluxo dos processos relativos à celebração de Pactos, no âmbito da 

Unidade Central e ANPRF, dar-se-á conforme o Anexo III deste regulamento, 

observando-se ainda as seguintes informações complementares: 

I. As propostas de celebração de pacto deverão ser aprovadas pela  

Direção-Geral, por meio de PACP (Anexo I); 

II. Uma vez autorizado o prosseguimento das tratativas e instrução 

processual, a Direção-Geral determinará a Diretoria impactada 

principal; 

III. As minutas do termo de celebração e do seu respectivo plano de 

trabalho deverão ser submetidas à análise das demais áreas 

impactadas e, posteriormente, encaminhadas à apreciação do 

órgão/entidade partícipe; 
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IV. Tratando-se de Termo de Execução Descentralizada ou Convênio, 

com período de vigência superior a 12 (doze) meses ou com valor 

de descentralização orçamentária ou repasse igual ou superior a 

R$1.000.000,00 (um milhão de reais), os autos, acompanhados de 

nota técnica, deverão ser encaminhados à Diretoria-Executiva, que 

os submeterá à Assessoria Especial de Controle Interno do 

Ministério da Justiça e Segurança Pública – AECI/MJSP; 

V. Os autos serão submetidos à análise da Consultoria Jurídica da 

União - CONJUR competente, independentemente da existência 

de eventual parecer da Consultoria Jurídica da outra parte, nos 

termos do parágrafo único do art. 38 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, devendo para tanto serem encaminhados no 

mínimo os documentos elencados nos incisos I a XI do artigo 6º 

do presente regulamento; 

VI. De posse do Parecer Conclusivo da CONJUR, os autos serão 

encaminhados à Diretoria impactada principal para conhecimento, 

análise e providências necessárias ao saneamento processual;  

VII. Elaboração dos expedientes definitivos, depois de realizados os 

ajustes necessários e/ou apresentadas as justificativas pertinentes; 

e 

VIII. Encaminhamento dos expedientes para assinatura das 

autoridades competentes e publicação. 

Parágrafo único. Na hipótese de existência de Parecer Referencial, o 

atendimento ao disposto no parágrafo único do art. 38 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, ocorrerá através da elaboração e assinatura do ateste de conformidade ao 

aludido Parecer e demais anexos, assim como do registro das justificativas do 

eventual não atendimento integral aos seus termos.  

 

Art. 13. O fluxo dos processos relativos à celebração de Pactos, no âmbito das 

Superintendências, dar-se-á conforme o Anexo III-A deste regulamento, observando-

se o disposto abaixo: 
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I. As sugestões de pactos deverão ser aprovadas pelo 

Superintendente Regional; 

II. Uma vez autorizado o prosseguimento das tratativas e instrução 

processual, o Superintendente Regional determinará a área 

impactada principal; 

III. Sendo o partícipe órgão / entidade federal, os autos deverão ser 

submetidos à Diretoria-Executiva, devidamente instruídos com as 

minutas do Termo de Celebração do Pacto e de seu respectivo 

Plano de Trabalho, que decidirá quanto à pertinência da 

celebração do pacto pretendido em âmbito nacional. 

IV. As minutas do Termo de Celebração e do seu respectivo Plano de 

Trabalho deverão ser submetidas à análise das demais áreas 

impactadas e, posteriormente, encaminhadas à apreciação do 

órgão/entidade partícipe; 

V. Tratando-se de Termo de Execução Descentralizada ou Convênio, 

com período de vigência superior a 12 (doze) meses ou com valor 

de descentralização orçamentária ou repasse igual ou superior a 

R$1.000.000,00 (um milhão de reais), os autos, devidamente 

acompanhados de nota técnica, deverão ser encaminhados à 

Diretoria-Executiva, que os submeterá à Assessoria Especial de 

Controle Interno do Ministério da Justiça e Segurança Pública– 

AECI/MJSP; 

VI. Os autos deverão ser submetidos à análise da Consultoria Jurídica 

da União - CONJUR competente, independentemente da 

existência de eventual parecer da Consultoria Jurídica da outra 

parte, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, devendo para tanto serem encaminhados no 

mínimo os documentos elencados nos incisos I, II, IV, V, VI, VII, IX, 

X e XI do artigo 6º do presente regulamento; 

VII. De posse do Parecer Conclusivo da CONJUR, os autos serão 

encaminhados à área impactada principal para conhecimento, 
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análise e providências necessárias ao saneamento processual;  

VIII. Elaboração dos expedientes definitivos, depois de realizados os 

ajustes necessários e/ou apresentadas as justificativas pertinentes; 

e 

IX. Encaminhamento dos expedientes para assinatura das 

autoridades competentes e publicação. 

§ 1º O cumprimento do disposto no parágrafo único do art. 38 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, poderá ocorrer mediante atendimento dos termos do 

Parecer Referencial eventualmente existente, situação em que será dispensável o 

envio dos autos à CONJUR.  

§ 2º Caso haja dúvida quanto à potencial repercussão do pacto a ser 

formalizado em face das demais Unidades Desconcentradas PRF, de outras 

instituições ou de Políticas Públicas Nacionais, os Superintendentes poderão 

submeter os autos à apreciação da Direção-Geral, que se posicionará quanto à 

pertinência e sobre a autoridade competente para a eventual celebração. 

 

CAPÍTULO II 

DA EXECUÇÃO E ALTERAÇÃO 

 

Art. 14. Os recursos financeiros oriundos dos pactos celebrados poderão ser 

utilizados apenas na execução dos objetos definidos nos instrumentos, cujas ações 

sejam estritamente relacionadas às atividades inerentes às atribuições legais e 

regimentais dos Órgãos e Entidades diretamente envolvidos. 

 

Art. 15. O objeto do pacto deverá ser executado em estrita observância às 

cláusulas e condições estabelecidas no seu Termo de Celebração e respectivo Plano 

de Trabalho, assim como à legislação e normas pertinentes. 

 

Art. 16. Os procedimentos e tratativas necessários a eventuais prorrogações 

dos pactos deverão ser iniciados com no mínimo 90 (noventa) dias antes do término 

da sua vigência. 
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Parágrafo único. As prorrogações dos pactos deverão ser propostas pela área 

impactada principal à autoridade competente, a qual avaliará e decidirá com base nas 

informações constantes nos autos. 

 

CAPÍTULO III 

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

Art. 17. A execução dos pactos será acompanhada por no mínimo 2 (dois) 

servidores, titular e substituto, designados por meio de portaria da Autoridade 

Competente, os quais anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas 

observadas. 

 

Art. 18. Aos fiscais designados incumbe: 

I. Conhecer as condições do pacto e a legislação pertinente; 

II. Verificar a compatibilidade entre a execução do objeto e o que foi 

estabelecido no Plano de Trabalho; 

III. Verificar a regularidade das informações registradas pelo 

convenente no SICONV e no Portal da Transparência, nos 

convênios e demais pactos registrados no referido sistema; 

IV. Acompanhar o cumprimento das metas do Plano de Trabalho, 

quantitativa e qualitativamente, nas condições estabelecidas; 

V. Reportar à área impactada principal todos os atos de sua 

competência; 

VI. Elaborar relatório final das atividades quando encerrada a vigência 

do pacto; e 

VII. Exercer demais atividades necessárias ao adequado 

acompanhamento da execução do pacto fiscalizado. 
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Art. 19. Tratando-se de Convênio, figurando a PRF como concedente, nos 

casos de apuração ou suspeição de quaisquer irregularidades deverá ser observado 

o contido nos artigos 57 e 58 da Portaria Interministerial nº 424, de 30 de dezembro 

de 2016, ou norma que venha substituí-la. 

 

CAPÍTULO IV 

DA DENÚNCIA E RESCISÃO 

 

Art. 20. A denúncia do pacto poderá ocorrer, unilateralmente, por iniciativa de 

qualquer dos partícipes, que comunicará por ato escrito, a qualquer tempo, os 

motivos que a ensejaram, fixando, desde já, uma data para a cessação da execução, 

não se admitindo denúncia tácita. 

 

Art. 21. Nos casos de denúncia ou rescisão de convênio, deverá ser observado 

o contido nos artigos 68 e 69 da Portaria Interministerial nº 424, de 30 de dezembro 

de 2016, ou norma que venha substituí-la, aplicando-se referida norma aos demais 

instrumentos de celebração de pacto, no que couber. 

 

CAPÍTULO V 

DO ENCERRAMENTO 

 

Art. 22. Encerrada a vigência do pacto, caberá aos fiscais elaborar o relatório 

final das atividades, submetendo-o à apreciação da autoridade responsável pela sua 

celebração, o qual versará sobre a apuração e verificação do atingimento das metas 

qualitativas e quantitativas previstas no Plano de Trabalho. 

§ 1º Quando o pacto celebrado envolver repasse/transferência de 

recursos, o relatório mencionado no caput deste artigo deve ser acompanhado de 

prestação de contas, a qual observará as disposições contidas no seu termo de 

celebração e, no caso de convênio, nos arts. 59 a 67 da Portaria Interministerial nº 424, 

de 30 de dezembro de 2016, ou norma que venha substituí-la. 

§ 2º Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção de Convênio, 

os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 

Anexo Regulamento R-04 da PRF (0057842)         SEI 19.09.01970.0009514/2020-02 / pg. 62



Aprovado pela Portaria Normativa nº 05/2019-DG (SEI nº 21621700) 
23 de 26 

das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão 

repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob 

pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 

providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade titular dos recursos. 

 

TÍTULO V 

DA PUBLICIDADE 

 

Art. 23. A eficácia dos pactos fica condicionada à publicação do respectivo 

extrato no Diário Oficial da União no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar de sua 

assinatura. 

§ 1º No âmbito da Unidade Central da PRF, a publicidade mencionada 

no caput será realizada pela Diretoria responsável para celebração do pacto. 

§ 2º No âmbito das Unidades Desconcentradas, a publicidade será 

realizada pelas áreas administrativo-financeiras, de acordo com a sua circunscrição. 

§ 3º Deverão ser publicados no Diário Oficial da União os extratos dos 

aditivos que alterem o valor ou ampliem a execução do objeto, vedada a alteração da 

sua natureza, respeitado o mesmo prazo estabelecido no caput. 

§ 4º Depois de realizada a publicação do pacto os autos deverão ser 

encaminhados ao servidor ou comissão responsável pelo seu acompanhamento e 

fiscalização. 

 

Art. 24. Visando dar total transparência aos pactos celebrados no âmbito da 

PRF, além da publicidade prevista no artigo anterior, os termos de celebração de pacto, 

sempre que possível, deverão ser disponibilizados para consulta por meio do site 

oficial da Instituição ou, na sua falta, na sede da Unidade signatária, em local de fácil 

acesso, ressalvados aqueles cujo conteúdo seja classificado nos diferentes graus de 

sigilo, cuja publicação obedecerá a regramento próprio, conforme o grau de sigilo e 

confidencialidade, devendo ainda serem observados os preceitos da Lei nº 12.527, 

de 18 de novembro de 2011. 
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TÍTULO VI 

DA LEGISLAÇÃO 

 

Art. 25. O rol de normas, jurisprudência, pareceres e manuais pertinentes à 

celebração de pactos constante ao Anexo II é não conclusivo, e tem o condão de 

servir como base orientativo-consultiva às Unidades Gestoras da PRF, para fins do 

atendimento aos preceitos do presente regulamento e, principalmente, das exigências 

legais contidas em tais normas. 

 

Art. 26. Caberá à autoridade da Unidade Gestora responsável pela celebração 

do pacto a verificação das normas aplicáveis ao objeto que se pretende celebrar, suas 

eventuais revogações, atualizações e demais normas que venham a substituí-las, 

assim como a verificação da existência de pareceres da Consultoria Jurídica da União 

e de jurisprudência, em especial do Tribunal de Contas da União, aplicáveis a cada 

caso.  

 

TÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 27. Os convênios com entidades privadas sem fins lucrativos deverão ser 

celebrados exclusivamente pelas autoridades previstas no § 1º do art. 31 da Portaria 

Interministerial nº 424, de 30 de dezembro de 2016, ou norma que venha a substituí-

la. 

 

Art. 28. A apuração da viabilidade orçamentária do pacto a ser celebrado será 

realizada levando-se em consideração os custos operacionais e os custos totais 

necessários para a execução do seu objeto, em caráter estimativo. 
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Art. 29. Sempre que o pacto envolver a movimentações de bens, a relação 

patrimonial, juntamente com a indicação do servidor responsável, deverá ser 

encaminhada à área de gestão patrimonial da respectiva Unidade Gestora, para 

lançamento dos respectivos registros, seja no recebimento que na cessão de bens. 

 

Art. 30. Quando as ações de responsabilidade da PRF necessárias à execução 

do objeto demandarem apoio logístico, os recursos materiais e a força de trabalho 

necessários deverão estar previstos no Instrumento de Celebração do pacto e/ou no 

seu Plano de Trabalho. 

 

Art. 31. Os objetos dos pactos celebrados no âmbito da PRF deverão ser 

compatíveis com as competências legais e regimentais da Instituição, seu plano 

estratégico, assim como com as ações constantes dos Programas de Governo 

confiados à sua execução. 

 

Art. 32. As áreas de apoio técnico da Direção-Geral, demais Diretorias, 

Superintendências e ANPRF manterão registro atualizado dos pactos celebrados no 

âmbito de suas respectivas unidades, por meio de planilha eletrônica em formato 

compatível com os programas LibreOffice Calc e MS-Excel, conforme modelo do 

Anexo IV do presente regulamento. 

 

Art. 33. A área de apoio técnico da Direção-Geral manterá o registro atualizado 

de todos os pactos celebrados no âmbito da PRF.  

Parágrafo único: As Diretorias e Unidades Desconcentradas deverão 

encaminhar às áreas de controle interno e apoio técnico da Direção-Geral, 

imediatamente após a efetiva celebração de cada pacto, planilha contemplando o 

registro atualizado dos instrumentos celebrados. 
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Art. 34. A Direção-Geral poderá avocar, a qualquer momento, sem necessidade 

de prévia justificativa, seja por força de norma que por critérios de conveniência e 

oportunidade, a celebração de qualquer pacto, seja no âmbito das Unidades 

Desconcentradas ou no âmbito da Unidade Central. 

 

Art. 35. Este regulamento entra em vigor na data da publicação da Portaria 

Normativa nº 05/2019-DG (SEI nº 21621700).
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ANEXO I | R-04 

PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE PACTO – PACP 

 

1. DADOS BÁSICOS 
a. TIPO DE PACTO A SER CELEBRADO (se acordo de cooperação, termo de execução 

descentralizada, convênio, etc): 

b. ÓRGÃO / ENTIDADE PARTÍCIPE: 

c. INTERVENIENTE (SE FOR O CASO): 

d. OBJETO: 

 

2. ÁREAS IMPACTADAS 

Relação da(s) Diretoria(s) impactada(s) no âmbito da Unidade Central (ver art. 3º, IV e VI do R-004). 

 

3. PROJETO OU ATIVIDADE COMPATÍVEL 

Descrever a ação, o projeto e/ou atividade da PRF compatível com o objeto do pacto a ser celebrado. 

 

4. META COMPATÍVEL 

Descrever a(s) meta(s) física(s), qualitativa e quantitativamente, prevista(s) para o projeto/atividade da 

PRF identificado no campo 3, em consonância com o plano de trabalho, sendo vedada a sua descrição 

genérica. 

 

5. RECURSOS HUMANOS E MATERIAIS 

5.1 Humanos: (descrever os recursos humanos que serão empregados na execução do objeto, 

inclusive quantitativamente) 

5.2 Materiais: (descrever os equipamentos, materiais e recursos necessários à execução do 

objeto, como aeronaves, viaturas, etc, inclusive quantitativamente). 

 

 

6. CUSTOS OPERACIONAIS 
Detalhar os custos operacionais necessários à execução do Pacto, fazendo constar, dentre demais 

informações, a origem dos recursos. 

 

7. IMPACTO NA ROTINA 

a. (  ) existe impacto, mas não inviabiliza as atividades rotineiras 

b. (  ) não há impacto 
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c. (  ) existe impacto e inviabiliza as atividades rotineiras 

Justificativa: (justificar a opção assinalada, pois o emprego dos recursos humanos e materiais 

necessários para a execução do ajuste não devem inviabilizar o desempenho das atividades rotineiras 

de nenhuma das áreas impactadas). 

 

8. VIGÊNCIA 

Informar o prazo de vigência estimado para a duração do Pacto, em meses. 

 

9. INICIATIVA DO PACTO 
Indicação do partícipe que deu iniciativa à proposição de celebração do pacto, apontando o número 

SEI do documento que formalizou tal proposta (e-mail, ofício, proposta de trabalho, plano de trabalho, 

etc). 

 

10. ANEXOS 

a. minuta do termo de celebração do pacto: indicar nº SEI 
b. minuta do plano de trabalho: indicar nº SEI 

c. manifestação de todas as áreas impactadas no âmbito da Unidade Gestora responsável 

pela celebração do pacto: indicar nº SEI 

d. demais documentos (descrever e indicar nº SEI) 

 

Pelo presente, submeto os autos do processo nº 086xx.xxxxxx/20xx-xx, à apreciação do Sr. Diretor-Geral, 

com pedido de emissão de autorização para celebração do pacto pretendido, ciente de que a análise 

a ser realizada se restringe aos aspectos de conveniência e oportunidade acerca do objeto do pacto a 

ser celebrado, assim como de verificação de que seu objeto se coaduna com o alinhamento estratégico 

da Instituição, não envolvendo a análise técnica e jurídica do procedimento, que é de responsabilidade 

desta Unidade Gestora e das suas respectivas unidades de assessoramento jurídico, não implicando 

em ratificação ou validação dos atos que compõem o presente processo de pactuação. 

 

Declaro ainda que as minutas do termo de celebração do _____________ (indicar o tipo de pacto a ser 

celebrado: Acordo de Cooperação / Termo de Execução Descentralizada / Convênio) SEI nº XXXXXXXX 

e do seu respectivo plano de trabalho SEI nº XXXXXXXX, as quais ratifico e aprovo, seguem assinadas 

eletronicamente por este subscritor, e que para sua elaboração foram observados os artigos 10 e 11 

do R-004. 

 

NOME DA AUTORIDADE 

CARGO / FUNÇÃO 
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ANEXO II | R-04 

RELAÇÃO DE NORMAS AFETAS À MATÉRIA DE PACTOS 

 

Relação orientativo-consultiva, não conclusiva, das principais normas, jurisprudência, 

pareceres e manuais afetos à matéria "pactos". 

 

CConstituição da República Federativa do Brasil de 1988 

 

Leis nº: 

 8.666, de 21 de junho de 1993; 

 13.019, de 31 de julho de 2014; 

 13.204, de 14 de dezembro de 2015; 

 9.790, de 23 de março de 1999; 

 13.249, de 13 de janeiro de 2016; 

 9.503, de 23 de setembro de 1997; 

 4.320, de 17 de março de 1964; 

 13.249, de 13 de janeiro de 2016 (PPA), e outras que vierem a instituir o Plano 

Plurianual da União para os demais períodos subsequentes; 

 13.473, de 8 de agosto de 2017 (LDO), e outras que vierem a instituir as 

diretrizes orçamentárias da União para os demais períodos subsequentes; 

 13.587, de 2 de janeiro de 2018 (LOA), e outras que vierem a instituir o 

orçamento anual da União para os demais períodos subsequentes. 

 

Lei complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

 

Decretos Federais nº: 

 6.170, de 25 de julho de 2007; 

 825, de 28 de maio de 1993; 

 93.872, de 23 de dezembro de 1986; 
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 1.819, de 16 de fevereiro de 1996; 

 5.504, de 5 de agosto de 2005; 

 3.100, de 30 de junho de 1999; 

 8.180, de 30 de dezembro de 2013; 

 8.726, de 27 de abril de 2016. 

 

DDecreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

 

Instrução Normativa nº 1, de 6 de outubro de 2017 – STN. 

 

Portarias nº: 

 66 e 67, de 31 de março de 2017, do Ministro de Estado do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

 458/2011, do Ministro de Estado da Justiça. 

 

Portarias Conjuntas nº: 

 8, de 7 de novembro de 2012, dos Secretários-Executivos dos Ministérios do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, da Fazenda e da Controladoria-Geral da 

União; 

 1751, de 2 de outubro de 2014 RFB / PGFN. 

 

Portaria Interministerial nº 424/2016 do Ministro de Estado do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, Ministro de Estado da Fazenda e Ministro de Estado da 

Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União. 

 

Pareceres da Câmara Permanente de Convênios da Advocacia-Geral da União – AGU, 

nº: (disponíveis na página internet, por meio do link: 

http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/238681) 

 1/2017/CPCV/PGF/AGU; 
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 2/2017/CPCV/PGF/AGU; 

 3/2017/CPCV/PGF/AGU; 

 4/2016/DEPCONSU/CPCV/PGF/AGU; 

 1/2016/CPCV/PGF/AGU; 

 2/2014/CÂMARAPERMANENTECONVÊNIOS/DEPCONSU/PGU/AGU; 

 5/2014/CÂMARAPERMANENTECONVÊNIOS/DEPCONSU/PGU/AGU; 

 3/2013/CÂMARAPERMANENTECONVÊNIOS/DEPCONSU/PGU/AGU; 

 9/2013/CÂMARAPERMANENTECONVÊNIOS/DEPCONSU/PGU/AGU; 

 13/2013/CÂMARAPERMANENTECONVÊNIOS/DEPCONSU/PGU/AGU. 

 

PParecer Referencial da CONJUR-MJSP Nº: 

 00006/2019/CONJUR-MJSP/CGU/AGU  

 00008/2019/CONJUR-MJSP/CGU/AGU 

 

Nota AGU nº: 

 1/2014/CÂMARAPERMANENTECONVÊNIOS/DEPCONSU/PGF/AGU; 

 1/2016/CPCV/PGF/AGU; 

 5/2014/CÂMARAPERMANENTECONVÊNIOS/DEPCONSU/PGF/AGU. 

 

Acórdão TCU nº 179/10 – Plenário. 

 

Manuais: 

 Manual "Convênios e outros repasses" - Tribunal de Contas da União 

(http://portal.convenios.gov.br/images/_Conv%C3%Aanios_e_outros_repasse

s_6%C2%AA_edi%C3%A7%C3%A3o.pdf); 

 Manual de elaboração de projetos e execução de convênios, ENDC, 

SENACON e Ministério da Justiça (http://www.justica.gov.br/seus-

direitos/consumidor/Anexos/manual-de-convenios).
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Bom dia, Gabriela.

Conforme contato telefônico, segue em anexo o Parecer da nossa Assessoria
Jurídica opinando pela possibilidade da celebração do ajuste e sugerindo,
também, uma pequena alteração da minuta no que diz respeito à exclusão
da Cláusula 3.1.6 ou da Cláusula 3.1.13, haja vista que as duas têm o mesmo teor. 

Solicitamos também, se possível, a renumeração das cláusulas subsequentes.

Fico, portanto, no aguardo da minuta alterada para prosseguimento do
expediente.

Agradeço a sua atenção e diligência.

Cordialmente,

Mariana Nascimento Sotero Campos
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administra va
Ministério Público do Estado da Bahia
Telefone: (71) 3103-0540
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de serem enviadas para a CJU (Consultoria Jurídica da União) para emissão de
parecer (art. 6º, inciso XI do R-04). Segue anexo o R-04 para conhecimento.  
Solicitamos por gentileza que acuse recebimento deste e-mail. 

Cordialmente, 

Gabriela Assis 
Análise Técnica 
SPRF-BA 
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Processo: 08655.027423/2020-36 
Documento: 30062432 

 
 
 

 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL NA BAHIA 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 1/2021/SPRF-BA 

PROCESSO Nº 08655.027423/2020-36 

  

ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO, POR MEIO DA 
SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA RODOVIÁRIA 
FEDERAL NA BAHIA E O MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA, PARA OS FINS QUE 
ESPECIFICA. 

  

  

  

A UNIÃO, por intermédio da SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA RODOVIÁRIA 
FEDERAL NA BAHIA, com sede na Rua da Indonésia, nº 500 - Bairro Granjas 
Rurais Presidente Vargas, Salvador, Bahia, CEP 41.230-020, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 00.394.494/0109-56, neste ato representado pelo 
Superintendente, Senhor VIRGÍLIO DE PAULA TOURINHO, nomeado por 
meio da PORTARIA N° 1.784, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2019, publicada na 
Seção 2 do Diário Oficial da União de quinta-feira, 7 de novembro de 
2019, portador do registro geral nº  inscrito no 
CPF/MF sob o nº  e o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA, com sede na 5ª Avenida, n° 750, Centro Administrativo da Bahia - 
Salvador/BA - CEP 41.745-004, inscrito no CNPJ nº 04.142.491/0001-66, 
neste ato representada pela Procuradora-Geral de Justiça da Bahia, Senhora 
Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, nomeada por meio de Decreto 
Simples do Governador do Estado da Bahia, publicado no Diário Oficial do 
Estado no 22.848, disponibilizado em 21 de fevereiro de 2020, portadora do 
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registro geral nº 00.966.616-82 - SSP/BA e inscrita no CPF nº 178.493.575-
15; 

  

RESOLVEM celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo sei! nº 
08655.027423/2020-36 e em observância o artigo 144 da Constituição 
Federal, às disposições da  Lei nº 8666/1993, na Lei nº 13.675, de 11 de 
junho de 2018 e no que lhe for compatível, na Lei nº 9.472, de 16 de julho 
de 1997 e suas eventuais alterações, mediante as cláusulas e condições a 
seguir: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica é a conjugação de 
esforços visando o combate a criminalidade no estado da Bahia - obrigando-
se as partes a dar o suporte necessário à execução de suas ações 
institucionais, inclusive de mandado judicial, no que concerne à 
implementação de atuações integradas de segurança pública, mediante o 
planejamento, a promoção, o acompanhamento e a execução de ações de 
prevenção e repressão a delitos, principalmente de crimes de roubo/furto e 
adulteração de veículo automotor, roubo/furto de cargas em gerais, tráfico 
ilícito de substância entorpecente, tráfico de armas, munições e produtos 
controlados, comércio e armazenamento irregular de combustíveis, bem 
como seu roubo e adulteração, crimes contra o patrimônio de forma geral, 
estelionato e outras fraudes, crimes ambientais, lavagem de dinheiro e seus 
antecedentes, outros crimes aqui não elencados mas que sejam de interesse 
dos órgãos signatários deste acordo - a ser executado em todo o Estado da 
Bahia, conforme especificações contidas no plano de trabalho em anexo. 

O presente Acordo de Cooperação Técnica não comporta qualquer 
transferência de recursos entre os partícipes. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO 

Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir 
os prazos de início de etapas de execução e verificação previstos no plano 
de trabalho que, independente de transcrição, é parte integrante e 
indissociável do presente Acordo de Cooperação Técnica, bem como toda 
documentação técnica que dele resulte, cujos dados neles contidos acatam 
os partícipes. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES COMUNS 

Na execução do presente Acordo caberá a ambos os partícipes: 

Elaborar o Plano de Trabalho relativo aos objetivos deste Acordo; 

Executar as ações objeto deste Acordo, assim como monitorar os 
resultados; 

Dispor de condições e de estrutura para o acompanhamento e verificação 
da execução do objeto; 

Franquear livre acesso de servidores dos Órgãos Partícipes e dos Órgãos de 
controle aos processos, documentos e informações referentes aos Acordos 
de Cooperação, assim como aos locais de execução do objeto; 

Designar, no prazo de 30 dias, contados da publicação do presente 
instrumento, representantes institucionais incumbidos de planejar, 
coordenar e controlar a execução deste Acordo e de seus imperativos de 
sigilo; 

Responsabilizar-se por quaisquer danos porventura causados, dolosa ou 
culposamente, por seus colaboradores, servidores ou prepostos, ao 
patrimônio da outra parte, quando da execução deste Acordo; 

Analisar resultados parciais, reformulando metas quando necessário ao 
atingimento do resultado final; 

Cumprir as atribuições próprias conforme definido neste instrumento; 

Realizar vistorias em conjunto, quando necessário; 

Disponibilizar recursos humanos, tecnológicos e materiais para executar as 
ações, mediante custeio próprio; 

Arcar individualmente, cada Partícipe, com todas as suas despesas e 
encargos de qualquer natureza, inclusive os de natureza trabalhista, 
previdenciária, tributária/fiscal, de acidentes do trabalho, contratual e 
outros, relativos aos seus empregados e contratados que alocar para a 
execução das atividades que, direta ou indiretamente, afetam a execução 
deste Acordo; 

Arcar individualmente com todos os custos pertinentes a instalação, 
funcionamento, conservação, manutenção e fiscalização dos bens sob 
sua  responsabilidade, relacionados ao presente Acordo; 

Permitir o livre acesso a agentes da administração pública (controle interno 
e externo), a todos os documentos relacionados ao acordo, assim como aos 
elementos de sua execução; 

Fornecer ao parceiro as informações necessárias e disponíveis para o 
cumprimento das obrigações acordadas; 
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Manter sigilo das informações sensíveis (conforme classificação da Lei 
nº12.527/2011- Lei de Acesso à Informação - LAI) obtidas em razão da 
execução do acordo, somente divulgando-as se houver expressa 
autorização dos partícipes; 

Obedecer as restrições legais relativas à propriedade intelectual, se for o 
caso. 

Comunicar, por escrito, em até 05 (cinco) dias úteis, a partir do momento 
que tomar conhecimento, qualquer anormalidade ou alteração relevante 
nos itens compartilhados que possam afetar o outro partícipe e/ou 
terceiros; 

Analisar e, em comum acordo, aprovar alterações de programação de 
execução deste Acordo, desde que apresentando fundamentações e 
justificativas concretas; 

Não existe responsabilidade mútua por compromissos assumidos, por 
qualquer uma das partes, diretamente com terceiros, ainda que vinculados 
à execução do presente Acordo, bem como por seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

As partes concordam em oferecer, em regime de colaboração mútua, todas 
as facilidades para a execução do presente instrumento, de modo a, no 
limite de suas possibilidades, não faltarem recursos humanos, materiais e 
instalações, conforme as exigências do Plano de Trabalho. 

Todas as ações aqui envolvidas ficam limitadas às ações criminosas que 
tenham incidência primordial nas estradas e rodovias federais sob 
circunscrição da Polícia Rodoviária Federal no Estado da Bahia, e ainda em 
áreas de interesse da União, bem como aos procedimentos criminais de 
interesse do Ministério Público do Estado da Bahia, dentro das atribuições 
normativas da Polícia Rodoviária Federal. 

As ações conjuntas entre o Ministério Público do Estado da Bahia e a Polícia 
Rodoviária Federal terão por finalidade o intercâmbio de informações e a 
prestação de apoio técnico/operacional e de inteligência, e poderão, 
conforme o caso, serem realizadas por meio de manifestação formal dos 
órgãos aqui envolvidos. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA SPRF-BA 

Na execução do presente Acordo caberá à SPRF-BA: 

Prestar apoio técnico/operacional e de inteligência, com utilização de 
materiais, equipamentos, métodos e sistemas tecnológicos, dentre outros 
meios disponíveis, aos órgãos do Ministério Público do Estado da Bahia na 
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execução de suas funções e nas ações de repressão a delitos, na 
condições previstas no Termo de Cooperação a ser firmado; 

Fornecer, nos casos em que forem deflagradas ações conjuntas, servidores 
PRFs, veículos, aeronaves e outros meios, dentro das possibilidades técnicas 
e operacionais, que forem necessárias para a realização das atividades; 

Observar o sigilo das informações decorrentes do contido no Termo de 
Cooperação a ser celebrado; 

Dispor, dentro da sua capacidade operacional e de pessoal, de meios 
necessários com fito a capacitar os agentes envolvidos nas ações a serem 
desenvolvidas a partir deste ACT, a fim de que se tenha uma maior eficiência 
nas atividades realizadas dentro deste acordo, maximizando assim os 
resultados a serem alcançados. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MP-BA 

Na execução do presente Acordo caberá ao MP-BA: 

Prestar apoio técnico-operacional à Policia Rodoviária Federal na execução 
de suas funções e nas ações de repressão a delitos, na condições aqui 
previstas; 

Buscar junto ao Ministério público de outras unidades da federação o 
necessário apoio à repressão dos delitos interestaduais; 

Diligenciar junto ao Poder Judiciário no sentido de obter mandados de 
busca, apreensões, prisões processuais, indisponibilidades de bens, quebra 
de sigilo para acesso a documentos e informações fiscais, bancárias, 
comunicações telefônicas e eletrônicas e outros dados que dependam de 
autorização judicial; 

Observar o sigilo das informações decorrentes do contido neste Termo de 
Cooperação; 

Buscar destinar bens/materiais em favor da SPRF-BA nos Termos de 
Ajustamento de Conduta (TAC) que venha a celebrar, desde que a obrigação 
seja condizente com a tutela do direito transindividual sobre o qual versa o 
ajuste e os bens/materiais a serem entregues pelo compromissário possuam 
correlação com as atividades institucionais da PRF; 

Dispor, dentro da sua capacidade operacional e de pessoal, dos meios 
necessários com fito a capacitar os agentes envolvidos nas ações a serem 
desenvolvidas a partir deste ACT, a fim de que se tenha uma maior eficiência 
nas atividades realizadas dentro deste acordo, maximizando assim os 
resultados a serem alcançados. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO GERENCIAMENTO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA 

No prazo de 30 dias a contar da celebração do presente acordo, cada 
partícipe designará formalmente, mediante portaria, servidores públicos 
envolvidos e responsáveis para gerenciar a parceria; zelar por seu fiel 
cumprimento; coordenar, organizar, articular, acompanhar monitorar e 
supervisionar as ações que serão tomadas para o cumprimento do ajuste. 

Competirá aos designados a comunicação com o outro partícipe, bem como 
transmitir e receber solicitações; marcar reuniões, devendo todas as 
comunicações serem documentadas. 

Sempre que o indicado não puder continuar a desempenhar a incumbência, 
este deverá ser substituído. A comunicação deverá ser feita ao outro 
partícipe, no prazo de até 15 dias da ocorrência do evento, seguida da 
identificação do substituto. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E PATRIMONIAIS 

Não haverá transferência voluntária de recursos financeiros entre os 
partícipes para a execução do presente Acordo de Cooperação Técnica. As 
despesas necessárias à plena consecução do objeto acordado, tais como: 
pessoal, deslocamentos, comunicação entre os órgãos e outras que se 
fizerem necessárias, correrão por conta das dotações específicas constantes 
nos orçamentos dos partícipes. 

Os serviços decorrentes do presente Acordo serão prestados em regime de 
cooperação mútua, não cabendo aos partícipes quaisquer remunerações 
pelos mesmos. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS HUMANOS 

Os recursos humanos utilizados por quaisquer dos PARTÍCIPES, em 
decorrência das atividades inerentes ao presente Acordo, não sofrerão 
alteração na sua vinculação nem acarretarão quaisquer ônus ao outro 
partícipe. 

As atividades não implicarão cessão de servidores, que poderão ser 
designados apenas para o desempenho de ação específica prevista no 
acordo e por prazo determinado. 

  

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
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O prazo de vigência deste Acordo de Cooperação será de 60 (sessenta) 
meses a partir da publicação no Diário Oficial da União, podendo ser 
prorrogado, mediante a celebração de aditivo. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES 

O presente Acordo poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante 
termo aditivo, desde que mantido o seu objeto. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ENCERRAMENTO 

O presente acordo de cooperação técnica será extinto: 

Por advento do termo final, sem que os partícipes tenham até então firmado 
aditivo para renová-lo; 

Por denúncia de qualquer dos partícipes, se não tiver mais interesse na 
manutenção da parceria, notificando o parceiro com antecedência mínima 
de 60 (sessenta) dias; 

Por consenso dos partícipes antes do advento do termo final de vigência, 
devendo ser devidamente formalizado; 

Por rescisão. 

Havendo a extinção do ajuste, cada um dos partícipes fica responsável pelo 
cumprimento das obrigações assumidas até a data do encerramento. 

Se na data da extinção não houver sido alcançado o resultado, as partes 
entabularão acordo para cumprimento, se possível, de meta ou etapa que 
possa ter continuidade posteriormente, ainda que de forma unilateral por 
um dos partícipes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

O presente instrumento poderá ser rescindido justificadamente, a qualquer 
tempo, por qualquer um dos partícipes, mediante comunicação formal, com 
aviso prévio de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, nas seguintes situações: 

Quando houver o descumprimento de obrigação por um dos partícipes que 
inviabilize o alcance do resultado do Acordo de Cooperação; 

Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovado, impeditivo da execução do objeto. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
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Os PARTÍCIPES deverão publicar extrato do Acordo de Cooperação Técnica 
na imprensa oficial, conforme disciplinado no parágrafo único do artigo 61 
da Lei nº 8.666/1993. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA AFERIÇÃO DE RESULTADOS 

Os partícipes deverão aferir os benefícios e alcance do interesse público 
obtidos em decorrência do ajuste, mediante a elaboração de relatório 
conjunto de execução de atividades relativas à parceria, discriminando as 
ações empreendidas e os objetivos alcançados, no prazo de até 30 
(trinta) dias após o encerramento. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

As situações não previstas no presente instrumento serão solucionadas de 
comum acordo entre os partícipes, cujo direcionamento deve visar à 
execução integral do objeto. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 

As controvérsias decorrentes da execução do presente Acordo de 
Cooperação Técnica, que não puderem ser solucionadas diretamente por 
mútuo acordo entre os partícipes, deverão ser encaminhadas ao órgão de 
consultoria e assessoramento jurídico do órgão ou entidade pública federal, 
sob a coordenação e supervisão da Câmara de Conciliação e Arbitragem da 
Administração Federal – CCAF, órgão da Advocacia-Geral da União, para 
prévia tentativa de conciliação e solução administrativa de dúvidas de 
natureza eminentemente jurídica relacionadas à execução da parceria. 

Não logrando êxito a tentativa de conciliação e solução administrativa, será 
competente para dirimir as questões decorrentes deste Acordo de 
Cooperação o foro da Justiça Federal da Seção Judiciária da Bahia, nos 
termos do inciso I do art. 109 da Constituição Federal. 

  

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes 
obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente 
instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, que vão assinadas pelos representantes dos partícipes, 
para que produza seus legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 
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Salvador/BA, ______ de _________________________de 2020. 

  
  
  
  

VIRGÍLIO DE PAULA TOURINHO 
Superintendente da Polícia Rodoviária Federal no Estado da Bahia 

  
  

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça 

Ministério Público do Estado da Bahia 
  
  
  

 

 

Documento assinado eletronicamente por VIRGILIO DE PAULA 
TOURINHO, Superintendente da Polícia Rodoviária Federal na Bahia, em 
18/01/2021, às 14:29, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, 
§ 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do 
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, e no art. 42 da Instrução 
Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018. 

 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no 
site https://sei.prf.gov.br/verificar, informando o código 
verificador 30062432 e o código CRC 8561762D. 

 
 
 

  

 

  

Referência: Processo nº 08655.027423/2020-36 SEI nº 30062432 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL NA BAHIA 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 1/2021/SPRF-BA 

PROCESSO Nº 08655.027423/2020-36 

  

ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A UNIÃO, POR MEIO DA 
SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA 
RODOVIÁRIA FEDERAL NA BAHIA E O 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

  

  

  

A UNIÃO, por intermédio da SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA RODOVIÁRIA 
FEDERAL NA BAHIA, com sede na Rua da Indonésia, nº 500 - Bairro Granjas 
Rurais Presidente Vargas, Salvador, Bahia, CEP 41.230-020, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 00.394.494/0109-56, neste ato representado pelo 
Superintendente, Senhor VIRGÍLIO DE PAULA TOURINHO, nomeado por 
meio da PORTARIA N° 1.784, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2019, publicada na 
Seção 2 do Diário Oficial da União de quinta-feira, 7 de novembro de 
2019, portador do registro geral nº , inscrito no 
CPF/MF sob o nº e o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA, com sede na 5ª Avenida, n° 750, Centro Administrativo da Bahia - 
Salvador/BA - CEP 41.745-004, inscrito no CNPJ nº 04.142.491/0001-66, 
neste ato representada pela Procuradora-Geral de Justiça da Bahia, Senhora 
Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, nomeada por meio de Decreto 
Simples do Governador do Estado da Bahia, publicado no Diário Oficial do 
Estado no 22.848, disponibilizado em 21 de fevereiro de 2020, portadora do 
registro geral nº 00.966.616-82 - SSP/BA e inscrita no CPF nº 178.493.575-
15; 
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RESOLVEM celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo sei! nº 
08655.027423/2020-36 e em observância o artigo 144 da Constituição 
Federal, às disposições da  Lei nº 8666/1993, na Lei nº 13.675, de 11 de 
junho de 2018 e no que lhe for compatível, na Lei nº 9.472, de 16 de julho 
de 1997 e suas eventuais alterações, mediante as cláusulas e condições a 
seguir: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica é a conjugação de 
esforços visando o combate a criminalidade no estado da Bahia - obrigando-
se as partes a dar o suporte necessário à execução de suas ações 
institucionais, inclusive de mandado judicial, no que concerne à 
implementação de atuações integradas de segurança pública, mediante o 
planejamento, a promoção, o acompanhamento e a execução de ações de 
prevenção e repressão a delitos, principalmente de crimes de roubo/furto e 
adulteração de veículo automotor, roubo/furto de cargas em gerais, tráfico 
ilícito de substância entorpecente, tráfico de armas, munições e produtos 
controlados, comércio e armazenamento irregular de combustíveis, bem 
como seu roubo e adulteração, crimes contra o patrimônio de forma geral, 
estelionato e outras fraudes, crimes ambientais, lavagem de dinheiro e seus 
antecedentes, outros crimes aqui não elencados mas que sejam de interesse 
dos órgãos signatários deste acordo - a ser executado em todo o Estado da 
Bahia, conforme especificações contidas no plano de trabalho em anexo. 

O presente Acordo de Cooperação Técnica não comporta qualquer 
transferência de recursos entre os partícipes. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO 

Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir 
os prazos de início de etapas de execução e verificação previstos no plano 
de trabalho que, independente de transcrição, é parte integrante e 
indissociável do presente Acordo de Cooperação Técnica, bem como toda 
documentação técnica que dele resulte, cujos dados neles contidos acatam 
os partícipes. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES COMUNS 

Na execução do presente Acordo caberá a ambos os partícipes: 

Elaborar o Plano de Trabalho relativo aos objetivos deste Acordo; 
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Executar as ações objeto deste Acordo, assim como monitorar os 
resultados; 

Dispor de condições e de estrutura para o acompanhamento e verificação 
da execução do objeto; 

Franquear livre acesso de servidores dos Órgãos Partícipes e dos Órgãos de 
controle aos processos, documentos e informações referentes aos Acordos 
de Cooperação, assim como aos locais de execução do objeto; 

Designar, no prazo de 30 dias, contados da publicação do presente 
instrumento, representantes institucionais incumbidos de planejar, 
coordenar e controlar a execução deste Acordo e de seus imperativos de 
sigilo; 

Responsabilizar-se por quaisquer danos porventura causados, dolosa ou 
culposamente, por seus colaboradores, servidores ou prepostos, ao 
patrimônio da outra parte, quando da execução deste Acordo; 

Analisar resultados parciais, reformulando metas quando necessário ao 
atingimento do resultado final; 

Cumprir as atribuições próprias conforme definido neste instrumento; 

Realizar vistorias em conjunto, quando necessário; 

Disponibilizar recursos humanos, tecnológicos e materiais para executar as 
ações, mediante custeio próprio; 

Arcar individualmente, cada Partícipe, com todas as suas despesas e 
encargos de qualquer natureza, inclusive os de natureza trabalhista, 
previdenciária, tributária/fiscal, de acidentes do trabalho, contratual e 
outros, relativos aos seus empregados e contratados que alocar para a 
execução das atividades que, direta ou indiretamente, afetam a execução 
deste Acordo; 

Arcar individualmente com todos os custos pertinentes a instalação, 
funcionamento, conservação, manutenção e fiscalização dos bens sob 
sua  responsabilidade, relacionados ao presente Acordo; 

Permitir o livre acesso a agentes da administração pública (controle interno 
e externo), a todos os documentos relacionados ao acordo, assim como aos 
elementos de sua execução; 

Fornecer ao parceiro as informações necessárias e disponíveis para o 
cumprimento das obrigações acordadas; 

Manter sigilo das informações sensíveis (conforme classificação da Lei 
nº12.527/2011- Lei de Acesso à Informação - LAI) obtidas em razão da 
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execução do acordo, somente divulgando-as se houver expressa 
autorização dos partícipes; 

Obedecer as restrições legais relativas à propriedade intelectual, se for o 
caso. 

Comunicar, por escrito, em até 05 (cinco) dias úteis, a partir do momento 
que tomar conhecimento, qualquer anormalidade ou alteração relevante 
nos itens compartilhados que possam afetar o outro partícipe e/ou 
terceiros; 

Analisar e, em comum acordo, aprovar alterações de programação de 
execução deste Acordo, desde que apresentando fundamentações e 
justificativas concretas; 

Não existe responsabilidade mútua por compromissos assumidos, por 
qualquer uma das partes, diretamente com terceiros, ainda que vinculados 
à execução do presente Acordo, bem como por seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

As partes concordam em oferecer, em regime de colaboração mútua, todas 
as facilidades para a execução do presente instrumento, de modo a, no 
limite de suas possibilidades, não faltarem recursos humanos, materiais e 
instalações, conforme as exigências do Plano de Trabalho. 

Todas as ações aqui envolvidas ficam limitadas às ações criminosas que 
tenham incidência primordial nas estradas e rodovias federais sob 
circunscrição da Polícia Rodoviária Federal no Estado da Bahia, e ainda em 
áreas de interesse da União, bem como aos procedimentos criminais de 
interesse do Ministério Público do Estado da Bahia, dentro das atribuições 
normativas da Polícia Rodoviária Federal. 

As ações conjuntas entre o Ministério Público do Estado da Bahia e a Polícia 
Rodoviária Federal terão por finalidade o intercâmbio de informações e a 
prestação de apoio técnico/operacional e de inteligência, e poderão, 
conforme o caso, serem realizadas por meio de manifestação formal dos 
órgãos aqui envolvidos. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA SPRF-BA 

Na execução do presente Acordo caberá à SPRF-BA: 

Prestar apoio técnico/operacional e de inteligência, com utilização de 
materiais, equipamentos, métodos e sistemas tecnológicos, dentre outros 
meios disponíveis, aos órgãos do Ministério Público do Estado da Bahia na 
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execução de suas funções e nas ações de repressão a delitos, na 
condições previstas no Termo de Cooperação a ser firmado; 

Fornecer, nos casos em que forem deflagradas ações conjuntas, servidores 
PRFs, veículos, aeronaves e outros meios, dentro das possibilidades técnicas 
e operacionais, que forem necessárias para a realização das atividades; 

Observar o sigilo das informações decorrentes do contido no Termo de 
Cooperação a ser celebrado; 

Dispor, dentro da sua capacidade operacional e de pessoal, de meios 
necessários com fito a capacitar os agentes envolvidos nas ações a serem 
desenvolvidas a partir deste ACT, a fim de que se tenha uma maior eficiência 
nas atividades realizadas dentro deste acordo, maximizando assim os 
resultados a serem alcançados. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MP-BA 

Na execução do presente Acordo caberá ao MP-BA: 

Prestar apoio técnico-operacional à Policia Rodoviária Federal na execução 
de suas funções e nas ações de repressão a delitos, na condições aqui 
previstas; 

Buscar junto ao Ministério público de outras unidades da federação o 
necessário apoio à repressão dos delitos interestaduais; 

Diligenciar junto ao Poder Judiciário no sentido de obter mandados de 
busca, apreensões, prisões processuais, indisponibilidades de bens, quebra 
de sigilo para acesso a documentos e informações fiscais, bancárias, 
comunicações telefônicas e eletrônicas e outros dados que dependam de 
autorização judicial; 

Observar o sigilo das informações decorrentes do contido neste Termo de 
Cooperação; 

Buscar destinar bens/materiais em favor da SPRF-BA nos Termos de 
Ajustamento de Conduta (TAC) que venha a celebrar, desde que a obrigação 
seja condizente com a tutela do direito transindividual sobre o qual versa o 
ajuste e os bens/materiais a serem entregues pelo compromissário possuam 
correlação com as atividades institucionais da PRF; 

Dispor, dentro da sua capacidade operacional e de pessoal, dos meios 
necessários com fito a capacitar os agentes envolvidos nas ações a serem 
desenvolvidas a partir deste ACT, a fim de que se tenha uma maior eficiência 
nas atividades realizadas dentro deste acordo, maximizando assim os 
resultados a serem alcançados. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO GERENCIAMENTO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA 

No prazo de 30 dias a contar da celebração do presente acordo, cada 
partícipe designará formalmente, mediante portaria, servidores públicos 
envolvidos e responsáveis para gerenciar a parceria; zelar por seu fiel 
cumprimento; coordenar, organizar, articular, acompanhar monitorar e 
supervisionar as ações que serão tomadas para o cumprimento do ajuste. 

Competirá aos designados a comunicação com o outro partícipe, bem como 
transmitir e receber solicitações; marcar reuniões, devendo todas as 
comunicações serem documentadas. 

Sempre que o indicado não puder continuar a desempenhar a incumbência, 
este deverá ser substituído. A comunicação deverá ser feita ao outro 
partícipe, no prazo de até 15 dias da ocorrência do evento, seguida da 
identificação do substituto. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E PATRIMONIAIS 

Não haverá transferência voluntária de recursos financeiros entre os 
partícipes para a execução do presente Acordo de Cooperação Técnica. As 
despesas necessárias à plena consecução do objeto acordado, tais como: 
pessoal, deslocamentos, comunicação entre os órgãos e outras que se 
fizerem necessárias, correrão por conta das dotações específicas constantes 
nos orçamentos dos partícipes. 

Os serviços decorrentes do presente Acordo serão prestados em regime de 
cooperação mútua, não cabendo aos partícipes quaisquer remunerações 
pelos mesmos. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS HUMANOS 

Os recursos humanos utilizados por quaisquer dos PARTÍCIPES, em 
decorrência das atividades inerentes ao presente Acordo, não sofrerão 
alteração na sua vinculação nem acarretarão quaisquer ônus ao outro 
partícipe. 

As atividades não implicarão cessão de servidores, que poderão ser 
designados apenas para o desempenho de ação específica prevista no 
acordo e por prazo determinado. 

  

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
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O prazo de vigência deste Acordo de Cooperação será de 60 (sessenta) 
meses a partir da publicação no Diário Oficial da União, podendo ser 
prorrogado, mediante a celebração de aditivo. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES 

O presente Acordo poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante 
termo aditivo, desde que mantido o seu objeto. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ENCERRAMENTO 

O presente acordo de cooperação técnica será extinto: 

Por advento do termo final, sem que os partícipes tenham até então firmado 
aditivo para renová-lo; 

Por denúncia de qualquer dos partícipes, se não tiver mais interesse na 
manutenção da parceria, notificando o parceiro com antecedência mínima 
de 60 (sessenta) dias; 

Por consenso dos partícipes antes do advento do termo final de vigência, 
devendo ser devidamente formalizado; 

Por rescisão. 

Havendo a extinção do ajuste, cada um dos partícipes fica responsável pelo 
cumprimento das obrigações assumidas até a data do encerramento. 

Se na data da extinção não houver sido alcançado o resultado, as partes 
entabularão acordo para cumprimento, se possível, de meta ou etapa que 
possa ter continuidade posteriormente, ainda que de forma unilateral por 
um dos partícipes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

O presente instrumento poderá ser rescindido justificadamente, a qualquer 
tempo, por qualquer um dos partícipes, mediante comunicação formal, com 
aviso prévio de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, nas seguintes situações: 

Quando houver o descumprimento de obrigação por um dos partícipes que 
inviabilize o alcance do resultado do Acordo de Cooperação; 

Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovado, impeditivo da execução do objeto. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
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Os PARTÍCIPES deverão publicar extrato do Acordo de Cooperação Técnica 
na imprensa oficial, conforme disciplinado no parágrafo único do artigo 61 
da Lei nº 8.666/1993. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA AFERIÇÃO DE RESULTADOS 

Os partícipes deverão aferir os benefícios e alcance do interesse público 
obtidos em decorrência do ajuste, mediante a elaboração de relatório 
conjunto de execução de atividades relativas à parceria, discriminando as 
ações empreendidas e os objetivos alcançados, no prazo de até 30 
(trinta) dias após o encerramento. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

As situações não previstas no presente instrumento serão solucionadas de 
comum acordo entre os partícipes, cujo direcionamento deve visar à 
execução integral do objeto. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 

As controvérsias decorrentes da execução do presente Acordo de 
Cooperação Técnica, que não puderem ser solucionadas diretamente por 
mútuo acordo entre os partícipes, deverão ser encaminhadas ao órgão de 
consultoria e assessoramento jurídico do órgão ou entidade pública federal, 
sob a coordenação e supervisão da Câmara de Conciliação e Arbitragem da 
Administração Federal – CCAF, órgão da Advocacia-Geral da União, para 
prévia tentativa de conciliação e solução administrativa de dúvidas de 
natureza eminentemente jurídica relacionadas à execução da parceria. 

Não logrando êxito a tentativa de conciliação e solução administrativa, será 
competente para dirimir as questões decorrentes deste Acordo de 
Cooperação o foro da Justiça Federal da Seção Judiciária da Bahia, nos 
termos do inciso I do art. 109 da Constituição Federal. 

  

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes 
obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente 
instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, que vão assinadas pelos representantes dos partícipes, 
para que produza seus legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 
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Salvador/BA, ______ de _________________________de 2020. 

  
  
  
  
  
  

VIRGÍLIO DE PAULA TOURINHO 
Superintendente da Polícia Rodoviária Federal no Estado da Bahia 

  
  
  
  
  

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça 

Ministério Público do Estado da Bahia 
  
  
  

 

 

Documento assinado eletronicamente por VIRGILIO DE PAULA 
TOURINHO, Superintendente da Polícia Rodoviária Federal na Bahia, em 
18/01/2021, às 14:29, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, 
§ 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do 
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, e no art. 42 da Instrução 
Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO 
CAVALCANTI, Usuário Externo, em 04/02/2021, às 17:17, horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 
24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 
2015, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro 
de 2018. 

 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no 
site https://sei.prf.gov.br/verificar, informando o código 
verificador 30062432 e o código CRC 8561762D. 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL NA BAHIA 

PLANO DE TRABALHO 

DADOS CADASTRAIS 

Superintendência de Polícia Rodoviária Federal em Bahia – SPRF/BA 

CNPJ: 00.394.494/0109-56 

Endereço: Rua da Indonésia, nº 500 - Bairro Granjas Rurais Presidente 
Vargas  

Telefone: (71) 2101-2227 

Município: Salvador-BA 

Esfera Administrativa: Federal 

Responsável: Virgílio de Paula Tourinho 

CPF:  

RG / Órgão Expedidor:  

Cargo: Superintendente Regional 
  
  

Ministério Público do Estado da Bahia 

CNPJ: 04.142.491/0001-66 

Endereço: 5ª Avenida, n° 750, do CAB - Salvador, BA - Brasil - CEP 41.745-
004 

Telefones:  

Município: Salvador-BA 

Esfera Administrativa: Estadual 

Responsável: Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti 

CPF nº  

RG / Órgão Expedidor:  

Cargo: Procuradora- Geral de Justiça 
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IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

Título: Acordo de Cooperação Técnica PRF - BA e MP - BA 

Processo SEI Nº 08655.027423/2020-36. 

Data de Assinatura: xx/2020 

Início: xx/2020 

Fim: xx/2025 

O presente Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto estabelecer a 
conjugação de esforços pelos órgãos envolvidos, visando o combate a 
criminalidade no Estado da Bahia, obrigando-se as partes a dar o 
suporte necessário a execução de suas ações institucionais, inclusive de 
mandado judicial, no que concerne à implementação de atuações 
integradas de segurança pública, mediante o planejamento, a promoção, ao 
acompanhamento e a execução de ações de prevenção e repressão a 
delitos, principalmente de crimes de roubo/furto e adulteração de veículo 
automotor, roubo/furto de cargas em gerais, tráfico ilícito de substância 
entorpecente, tráfico de armas, munições e produtos controlados, comércio 
e armazenamento irregular de combustíveis bem como seu roubo e 
adulteração, crimes contra o patrimônio de forma geral, estelionato e 
outras fraudes, crimes ambientais, lavagem de dinheiro e seus 
antecedentes, outros crimes aqui não elencados mas que sejam de interesse 
dos órgãos signatários deste acordo. 

  

DIAGNÓSTICO 

O Acordo anterior teve seu prazo expirado no ano de 2019, 
assim necessitando de atualização, tanto por questões legais como por 
questões técnicas e operacionais. Houve também mudanças na gestão do 
Ministério Publico da Bahia, incluindo mudança no Grupo Especial de 
Combate às Organizações Criminosas e Investigações Criminais - GAECO, 
principal braço do Ministério Público do Estado da Bahia no combate ao 
crime e que, juntamente com a SPRF-BA, executou uma série de ações 
durante a vigência do acordo de cooperação nº 01/2017, vencido no ano de 
2019, todas desenvolvidas e executas de forma célere, com eficiência e 
obtenção de resultados importantes para a sociedade baiana. 

Além das mudanças no MP-BA algumas mudanças também ocorreram na 
SPRF-BA, como por exemplo as mudanças no organograma da PRF com a 
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ampliação de diversas estruturas de gestão, onde o antigo Núcleo de 
Inteligência foi promovido a Serviço de Inteligência - SEINT. Não ocorreu 
mudança apenas na designação, como também a sua estrutura interna foi 
ampliada, com a criação do Setor de Análise - SAINT, do Núcleo de 
Operações de Inteligência - NOPE e de um Núcleo de Contrainteligência - 
NUCINT. 

Em consonância com a ampliação da estrutura no organograma, a 
Superintendência Regional fomentou  a ampliação do quadro de servidores 
vinculados ao SEINT, além da ampliação das Bases Descentralizadas  de 
Inteligência - BDI nas Delegacias da PRF. Atualmente, o SEINT tem 11 
integrantes atuado na SEDE e 6 servidores lotados em 5 BDIs (BDI02-BA em 
Feira de Santana, BDI03-BA em Jequié, BDI04-BA em Senhor do Bonfim, 
BDI07 em Paulo Afonso e BDI-08-BA em Vitória da Conquista), além de 
estar finalizando o processo de lotação de um servidor na BDI10-BA em 
Barreiras. Desta forma, busca-se ampliar a atuação da inteligência em todo 
o território do estado da Bahia com pessoal qualificado e apto a produzir 
conhecimentos úteis no combate à criminalidade. 

A PRF vem fomentando no País o policiamento orientado pela atividade de 
inteligência, que tem possibilitado aumento no número de apreensões de 
drogas ilícitas, recuperação de veículos roubados/furtados, repressão aos 
roubo de cargas, repressão ao tráfico de animais e armas, combate ao abuso 
e à exploração sexual de crianças e adolescentes, entre outras ações.  

Além da ampliação do SEINT, buscou-se sempre fomentar o intercâmbio de 
informações e troca de experiências com as outras Superintendências da 
PRF no Brasil, visando a qualificação e desenvolvimento continuado dos 
servidores do órgão. O Acordo poderá proporcionar a qualificação dos 
profissionais de inteligência através de parcerias educativas entre os órgãos. 

Assim, faz-se necessário nova edição do Acordo para darmos continuidade 
às ações integradas entre os partícipes, principalmente naqueles crimes de 
alta complexidade, onde as organizações criminosas possuem estruturas 
cada vez mais elaboradas e assemelhadas à empresas. A cooperação 
proporcionada pelo Acordo ampliará as possibilidades de êxito das ações 
policiais e a ação do judiciário na aplicação da lei diante do quadro atual 
de proliferação de facções e organizações criminosas. 

  

JUSTIFICATIVA 

A Polícia Rodoviária Federal atua nas rodovias federais e nas áreas de 
interesse da União. Desse modo, muitas vezes, a PRF trabalha em parceria 
com outras instituições, como Ministério Público do Trabalho (MPT), Polícia 
Federal (PF), Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), Receita 
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Federal, Instituto Brasileiro de Meio Ambiente (Ibama), entre outras, cujas 
áreas de atuações são as mais diversas. 

Havendo uma autuação conjunta dos dois órgãos de forma coordenada, 
sistêmica e integrada, permitindo que haja intercâmbio de conhecimento 
entre seus integrantes, compartilhamento de informações, dados e 
tecnologias, a tendência é que melhores resultados sejam alcançados pelas 
duas instituições e, principalmente, no tocante à preservação da ordem 
pública, da incolumidade das pessoas e do patrimônio. 

Ressalte-se que por meio do presente acordo não há intenção legal de 
usurpação de função por uma instituição em detrimento da outra, e tão 
somente que sejam fornecidos meios para que seus integrantes possam 
prestar um serviço público de melhor qualidade. 

  

ABRANGÊNCIA 

Circunscrição territorial de competência da SPRF-BA e do MP-BA, bem 
como servidores das duas instituições. 

  

OBJETIVOS GERAIS 

Desenvolver ações, atividades e projetos articulados objetivando a melhoria 
do combate ao crime. 

Compartilhar, na medida do possível, as infraestruturas de propriedade de 
cada um ou obtidas por compartilhamento com terceiros, para aplicação em 
proveito comum. 

Compartilhar conhecimentos e recursos tecnológicos, na medida do 
possível, e respeitada a capacidade técnico-científica dos partícipes. 

Disponibilizar, na medida do possível, informações restritas que 
sejam imprescindíveis para o desempenho das suas respectivas atividades. 

  

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Processar dados e informações que possam auxiliar na formulação, 
implementação, execução, acompanhamento e avaliação das políticas 
relacionadas com a segurança pública e defesa social, entre outros, 
disponibilizados, direta ou indiretamente, no âmbito de suas competências 
e atribuições legais. 

Auxiliar, tecnicamente, na coleta, análise, atualização, sistematização, 
integração e interpretação de seus dados e informações relativos às 
políticas de segurança pública e defesa social, dentre outros. 
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Compartilhar, observados os padrões de integridade, disponibilidade, 
confidencialidade, confiabilidade e tempestividade dos sistemas 
informatizados, dados e informações relativos às políticas de segurança 
pública e defesa social, entre outros, no âmbito de suas competências e 
atribuições legais. 

Efetivar, sempre que possível, e respeitadas as peculiaridades e o regime 
jurídico de cada partícipe, o intercâmbio de experiências técnicas e 
operacionais. 

Promover a melhoria da capacidade técnico-operacional dos servidores 
integrantes das instituições partícipes.  

  

METODOLOGIA DE INTERVENÇÃO 

SPRF-BA: 

prestar apoio técnico/operacional e de inteligência, com utilização de 
materiais, equipamentos, métodos e sistemas tecnológicos, dentre outros 
meios disponíveis, aos órgãos do Ministério Público do Estado da Bahia na 
execução de suas funções e nas ações de repressão a delitos, na 
condições previstas no Termo de Cooperação a ser firmado. 

fornecer, nos casos em que forem deflagradas ações conjuntas, servidores 
PRFs, veículos, aeronaves e outros meios, dentro das possibilidades técnicas 
da PRF - BA, que forem necessárias para a realização das atividades. 

observar o sigilo das informações decorrentes do contido no Termo de 
Cooperação a ser celebrado. 

dispor, dentro da sua capacidade operacional e de pessoal, de meios 
necessários com fito a capacitar os agentes envolvidos nas ações a serem 
desenvolvidas a partir deste ACT, a fim de que tenhamos uma maior 
eficiência nas atividades realizadas dentro deste acordo, maximizando assim 
os resultados a serem alcançados. 

  

MP-BA: 

prestar apoio técnico-operacional à Policia Rodoviária Federal na execução 
de suas funções e nas ações de repressão a delitos, na condições previstas 
no Termo de Cooperação a ser firmado. 

buscar junto ao Ministério Público de outras unidades da federação o 
necessário apoio à repressão dos delitos interestaduais. 

diligenciar junto ao Poder Judiciário no sentido de obter mandados de 
busca, apreensões, prisões processuais, indisponibilidades de bens, quebra 
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de sigilo para acesso a documentos e informações fiscais, bancárias, 
comunicações telefônicas e eletrônicas e outros dados que dependam de 
autorização judicial. 

observar o sigilo das informações decorrentes do contido no Termo de 
Cooperação a ser celebrado. 

buscar destinar bens/materiais em favor da PRF nos Termos de Ajustamento 
de Conduta (TAC) que venha a celebrar, desde que a obrigação seja 
condizente com a tutela do direito transindividual sobre o qual versa o 
ajuste e os bens/materiais a serem entregues pelo compromissário possuam 
correlação com as atividades institucionais da PRF. 

dispor, dentro da sua capacidade operacional e de pessoal, de meios 
necessários com fito a capacitar os agentes envolvidos nas ações a serem 
desenvolvidas a partir deste ACT, a fim de que tenhamos uma maior 
eficiência nas atividades realizadas dentro deste acordo, maximizando assim 
os resultados a serem alcançados. 

  

UNIDADE RESPONSÁVEL E GESTOR DO ACORDO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA 

Pela SPRF - BA: Chefe do Serviço de Inteligência. 

Pelo MP-BA: Coordenador do Grupo Especial de Combate às Organizações 
Criminosas e Investigações Criminais - GAECO. 

  

RESULTADOS ESPERADOS 

Integração institucional com objetivo de buscar melhores condições para 
desempenho das atividades de combate ao crime. 

Capacitação técnico-profissional dos servidores integrantes das instituições 
partícipes. 

Realização de operações conjuntas desenvolvidas pela SPRF/BA e 
o MPE/BA. 

Estreitamento operacional dos canais de comunicação. 

Maior celeridade no fluxo das informações. 

Compartilhamento de dados para elaboração das ações a serem 
desenvolvidas. 

  

PLANO DE AÇÃO 

ETAPAS ATIVIDADES RESPONSÁVEIS 
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1. Levantamento de 
informações 

1.1 Levantamento de dados relacionados aos 
ilícitos praticados nas estradas e rodovias 
federais sob circunscrição da Polícia Rodoviária 
Federal no Estado da Bahia, e ainda em áreas de 
interesse da União. 

SPRF-BA (Serviço 
de Inteligência) 

2. Tratamento das 
informações 

2.1 Análise da informações obtidas na etapa 
anterior. 

SRPRF/BA 
(Serviço de 
Inteligência) 
GAECO 

3. Produção de 
conhecimento 

3.1 Produção de documentos que subsidiem a 
execução da operação GAECO 

4. Execução da 
Operação 
(prisão/busca e 
apreensão) 

4.1. Deflagração de operação 
SPRF/BA (Efetivo 
Operacional) 
GAECO 

  
  

Salvador/BA, ______ de _________________________de 2020. 
  
  
  
  
  

VIRGÍLIO DE PAULA TOURINHO 
Superintendente da Polícia Rodoviária Federal no Estado da Bahia 

  
  
  
  
  

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça 

Ministério Público do Estado da Bahia 
  

  
  

 

 

Documento assinado eletronicamente por VIRGILIO DE PAULA 
TOURINHO, Superintendente da Polícia Rodoviária Federal na Bahia, em 
18/01/2021, às 14:29, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, 
§ 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do 
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, e no art. 42 da Instrução 
Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018. 
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Documento assinado eletronicamente por NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO 
CAVALCANTI, Usuário Externo, em 04/02/2021, às 17:19, horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 
24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 
2015, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro 
de 2018. 

 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no 
site https://sei.prf.gov.br/verificar, informando o código 
verificador 30062670 e o código CRC 5D297F9B. 

 
 

 

  

Referência: Processo nº 08655.027423/2020-36 SEI nº 30062670 
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